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dia entrega de mercadoria realmente 
vendida. O a que visa a repressão não 
é o interês~e estrito do Fisco mas a 
defesa do comércio honesto. E' certo 
que há "sanções impropriamente fis
cais, que resultam de violação de leis 
especIaIS. Tanto estas, como as san
ções propriamente ditas, criam obri
gações Íiscais, que têm a proteção 
das normas gerais do direito fiscal e 
gozam de seus privilég:os". (Martins 
de Oliveira, liv. cito pág. 98). 

No caRO, porém, e ainda em face do 
art, 33 da Lei n.o 187 de 15 de janeiro 
de 1934 a transgressão perdeu caráter 
fiscal e tomou-se de cunho visIvel
mente penal. E qualquer dúvida ou 
entre-dúvida que pudesse remanescer 
se evaporaria em face do art. 172 
do Código Penal, que prevê a hipó
tese ao versar o estelionato e outras 
fraudes: 

"Expedir duplicata que não corres
ponda a venda efetiva de mercadoria 

entregue real ou simbolicamente com 
a fatura respectiva: - Pena - deten
são de um a três anos e multa de um 
conto a cinco contos de réis". 

O ilícito administrativo, pois, passou 
à categoria de ilícito penal, punido. 
aliás. mais brandamente, o que im
poria com respeito à multa c'Jbrada. 
a aplicação d.o princípio da lex-mitiQ'l'. 

Passou à categoria de ilícito penal 
e razão era que assim acontecesse, pois 
que, como já se considerou, o caso não 
é de defesa do fisco, senão de tutela do 
comércio honesto. 

Nestes têrmos, nego provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negaram provimento sem 
divergência de votos. 

Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Exmo. Sr. Ministro Edgar 
Costa. 

MULTA FISCAL - COBRANCA CONTRA MASSA FALIDA-
JUiZO COMPETENTE ~ 

- .ti multa fiscal é obrigação de natureza civil que não 
se confunde com a pena criminal. 

- A Fazenda Nacional, para cobrança. de suas dívidas 
fiscais, tem ação própria e juízo especial; não está adstTita 
nem subordinada ao jui.zo universal da falência. 

- Interpretação do art. 60 do decreto-lei n.O 960, de 
17-12-38. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Fábrica de Tecidos Alabastro Ltda. ve,'sus União Federal 
Agravo de petição n.o 5 - Relator: Sr. Ministro 

SAMPAIO COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Agravo de petição n.o 5, ori
undo3 de São Paulo, em que é recor
rente cx-offieio o Dl'. Juiz dos Feitos 
da Fazenda Pública, de São Paulo, 
agravante à Fazenda Nacional e agra
vada a Massa Falida da Fábrica de 
Tecidos Ltda. - Acorda o Tribunal 
Federal de Recursos, por sua 1.a Tur
ma, dar provimento ao agravo, una
nimemente, para que subsista a pe
nhora de fls, também em relação à 

multa fiscal constante da certidão de 
fls. 3, por gozar a mesma do privilé
gio da dívida principal, de que é aces
sório, tudo na conformidade das notas 
taquigráficas que precedem. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 
1946 (data da decisão). - Armando 
Prado Presidente. - Armando Sam
pa.ioCosta, Relator. 

RELATÓRIO 

A Fazenda N acionaI intentou no 
Juízo dos Feitos da Fazenda, na ca-
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pital de São Paulo, um executivo fis
cal para cobrar da Fábrica de Te
cidos .. Alabastro" Ltda., alí estabele
cida, a importância de Cr$ 89. 3Z8,60, 
sendo Cr$ 44.664,30 proveniente de im
postos devidos e Cr$ 44.664,30 de 
multa pelo não pagamento, em tempo, 
dos mesmos impostos (vide certidão 
de fls. 3). 

Proced:da a penhora em bens da 
massa falida da executada (fls. 5), 
veio o síndico em embargos (fls. 6 
e v.), nos quais alega: 1.0) impro
priedade da ação para a cobrança do 
débito, pois que esta só podia ser 
feita no Juízo universal da falência; 
2.0) excesso de execução, porquanto, 
nos têrmo!' do n.o IH do art. 23 da 
lei de falência "as penas pecuniárias 
por infração das leis penais e admi
nitrativos" não podem ser reclama
das na falência. 

O representante legal da Fazenda 
impugnou os embargos por apresen
tados fora do prazo legal e, depois 
por falta de relevância (fls. 9), tendo 
o juiz, no despacho saneador, rejei
tado a primeira destas argüições por 
entender que não se podem considerar 
inoportunos embargos oferecidos no de
cênio após a junt.ada do auto de pe
nhora aos autos, ou ao abrir-se o ex
pediente do dia seguinte ao término 
do prazo (fls. 10 e 11). 

N a audiência de julgamento, a exe
cutada desenvolveu os argumentos adu
zidos nos embargos, procurando de
monstrar que o art. 23, parágrafo 
único n.o 111 da lei falimentar não 
veda apenas que as penas pecuniárias 
por infrações das leis penais e admi
nistrativas possam ser reclamadas no 
processo de falência, mas também que 
elas possam ser reclamadas da massa 
falida, porquanto seria gravíssima in
justiça que a maioria dos credores 
visse um dêles, já credor privilegiado, 
receber, além de seu crédito, êsses 
acré~cimos, e nada ser apurado para 
si quando nem mesmo tem a Fazenda 
privilégio relativo a essas penas, mas 
tão só com relação aos impostos (fls. 
12 v.). 

O representante da Fazenda, por 
seu lado, após protestar contra a não 
pronunc'ação da extemporaneidade dos 
embargos oferecidos, sustentou que a 
lei específica dos executivos fiscais 
(decreto-lei n.o 960, art. 4 n.o 111 e 

art. 60) prevê e dispõe que os exe
cutivos podem ser dirigidos contra a 
massa falida e que o Fisco não está 
sujeito a habilitações em falências 
(fls. 14). 

Indo os autos a julgamento, o juiz 
julgou procedentes, em parte, os em
bargos, para condenar a massa falida 
a pagar somente a quantia de Cr$ ..... 
44.669,80, relativa aos impostos em 
atrazo, repelindo a inclusão da multa 
administrativa no quantum deman
dado. 

A decisão que se vê às fls. 16 a 17 
é a seguinte: (lê). 

O Juiz recorreu de ofício da sua 
sentença e o Procurador da República 
dela se agravou (fls. 19/21), tendo a 
executada agravada contraminutado 
(fls. 23/24) e o juiz sustentado a 
decisão. 

Nesta instância falou o Exmo. Sr. 
Dl'. Sub-Procurador Geral, que se re
portando às razões de fls. da agra
vante, manifestou-se pelo provimento 
do recurso (fls. 29 v.). 

VOTO 

1. O recurso foi interposto no prazo 
legal. 

2. A sentença agravada condenou a 
massa falida agravada ao pagamento 
da importância correspondente aos im
postos cobrados pela Fazenda Nacio
nal. mas a absolveu no tocante à 
multa relativa à insatisfação, em tem
po, dos referidos impostos. 

Para assim fazê-lo, sustentou o seu 
ilustre relator que, face ao decreto
lei n.o 960, de 17 de dezembro de 1938 
e à bôa jurisprudência. a Fazenda 
Nacional não estava sujeita, para a 
cobrança de suas dívidas, à habilita
ção no processo da falência, sendo 
inteirmnente pert'nente o executivo 
fiscal intentado, mas que, se assim 
acontecia. e era de condenar-se a exe
cutada, ora agravada, ao pagamento 
dos impostos, não o era ao pagamento 
da multa, conjuntamente ajuizada, ex 
vi da atual lei de falências (decreto
lei n,o 7.761, de 21-VI-1945, art. 23, 
parágrafo único) e de julgados que 
aponta. os quais repelem a inclusão 
da multa administrativa no quantum 
demandado. 

3. O princípio da unidade e uni
versalidade do juízo da falência é 
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velho, entre nós. Leis antigas já o 
consagravam. 

A nova lei de falências, decreto-lei 
n.O 7.761, de 21 de junho de 1945, 
consignando-o no art. 7, § 2.°, não fêz 
mais do que reproduzir o que a res
peito, dispunha o art. 7.°, parágrafo 
único do decreto-lei n.o 5.023, de 3 
de dezembro de 1942, que por sua 
vez, reproduziu o estabelecido no art. 
7.°, parágrafo único do decreto nú
mero 5.746, de 9 de dezembro de 1929, 
já comtante, aliás no art. 7.0, pará
grafo único da Lei n.o 2.024, de 17 
de dezembro de 1908. 

O princípio, porém tem que ser en
tendido na conformidade do aludido 
texto. Prescrevendo êle de início que 
"o juízo da falência é indivisível e 
competente para tôdas as ações e re
clamações sôbre bens, interêsses e ne
gócioE relativos à massa faliàa, e, logo 
após, na alínea subseqüente, que "estas 
ações c reclamações serão processadas 
na forma por que se determina nesta 
lei", não emprestou ao princípio um 
caráter absoluto, e sim relativo. Rela· 
tivo justamente àquelas ações e recla
mações, cuja ferma é determinada na 
lei de fnlências. As ações não previs
tas na lei, as que não seguem a forma 
por ela estabelecida, não foram im
positivamente incluídas na competên
cia do juízo da falência. 

Combatendo essa inteligência, quan
do se trate de ações que se originem, 
ou derivem do próprio estado de fa
lência, - inteligência esposada, aliás, 
por muitos, inclusive por reiterados 
arestos dos Tribunais. - Miranda Val
verde, em seu substancioso tratado -
A Falência no Direito Brasileiro, vaI. I, 
parte I, edição 1931, pág. 73, - abre, 
contudo, exceção para as ações que 
disposição expressa de lei manda cor
rerem em Juízo privativo, ou especial, 
advertindo mais adiante (nota 180, 
pág. 201) que "a Fazenda Nacional 
não está adstrita ao concurso de cre
dores; se credora do falido, ou pros
segue na ação ou execução iniciada no 
juízo federal, competente, ou proporá 
nêsse juízo contra a massa falida a 
que no caso couber, antes de reclamar 
na falência ° que lhe é devido. Pouco 
'"mporta a causa ou origem da dívida, 
porquanto a Fazenda Nacional só na 
Justiça Federal pode legalmente estar 
em Juízo". 

J á no regime da Constituição de 
1891, o inSIgne Carlos Maximiliano, 
citando Pedro Lessa e vários julgados, 
proclamava: "A Fazenda é hoje au
tora ou ré ante o Poder Judiciário Fe
deral unicamente" (Comentários a 
Constituição Brasileira, 2.a ed., nota 
n.o 393). 

E' certo que o publicista em ques
tão, figura das mais brahantes que 
têm passado pelo Egrégio Supremo 
Tribunal, considerava a falência um 
processo administrativo, pelo que não 
compreendido na letra d do n.o III dos 
arts. 59-60 da Constituição. A ver
dade, porém, é que o nosso mais alto 
Pretório, em luminoso acórdão da lavra 
do provecto Muniz Barreto, decidiu em 
contrário, mostrando que em nosso 
direito processual a palavra "causa" 
tem um sentido amplo, compreensivo 
não só das ações propriamente ditas, 
como de quaisquer processos ou feitos 
que não tenham a forma regular das 
ações" (acc. de 5-XI-1929, in Rev. Di
reito, voI. 81, pág. 363). 

De relação à competência para o 
processo e julgamento dos executivos 
fiscais contra massa falida, formou-se, 
então, numerosa jurisprudência reco
nhecendo a impossibilidade de subor
dinar-se a dita competência ao prin
cípio da universalidade da falência, 
levando para esta as causas atr:buídas 
ao Juízo especial, não só em razão 
das leis de organização judiciária 
como da própria Constituição (Accs. 
de 25-6-1926, de 25-6-1928, de 23-7-
1931 e de 11-8-1931 in Arquivo Judi
ciário, vaIs. VIII, pág. 508, VII, pá
gina 186, XIX, pág. 346, XX, pág. 346, 
XX, pág. 508, respectivamente; Bento 
de Faria, Decisões da Côrte Su.prerna. 
voI. I, pág. 361). 

4. A Constituição de 1934 ao esta
belecer a competência dos juízes fe
derais para processar e julgar, em 
primeira instância, depois de conferir
lhes atribuições para conhecer das cau
sas em que a União fôsse interessada 
como autora ou ré, assistente ou opo
ente (art. 81, letra a) prescreveu: 

"Parág. único. O disposto no pre
sente artigo, letra a. não exclui a com
petência da justiça local nos processos 
de falência e outros em que a Fa
zenda Nacional, embora interessada, 
não intervenha como autora, ré, assis
tente ou opoente". 

.. 
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Comentando a disposição, Temísto
eles Cavalcanti, em substancioso pare
cer, quando Procurador Geral da Rep1Í
blica acentuou que, diante dela, "era 
de admitir-se que o processo de fa
lência excluía a competência especial 
consagrada no próprio texto consti
tucional. 

Mas que, advindo, logo após a Carta 
de 1937, que não reproduziu a dispo
sição, não era mais possível seme
lhante entendimento, não só por fôrça 
do art. 108, da mesma Carta, como 
por fôrça do decreto-lei n.o 960, de 
1938, que, explicitamente, admitiu, em 
seu art. 4.°, lIl, o executivo fiscal con
tra a massa falida. 

Em recente acórdão proferido a 2 
de julho de 1946, no agravo de peti
ção n.o 12.829, do Distrito Federal, o 
Supremo Tribunal Federal decidiu una
nimemente que "a ação da Fazenda 
contra a massa falida não se sujeita 
ao princípio da universalidade do juízo, 
não sendo daquelas que se regulam 
pela lei especial de falência". As ra
zões e argumentos apresentados no 
voto então proferido pelo Ministro 
Goulart de Oliveira, relator do feito, 
- argumentos e razões que receberam 
acolhida geral do Excelso Pretório -
são irretorquíveis. Realmente, mostrou 
o eminente magistrado: 1.0) que o 
princípio da indivisibididade e univer
salidade do juízo da falência, nas vá
rias leis editadas sôbre o instituto, 
sempre se circunscreveu às ações ou 
reclamações que tiveram de ser pro
cessadas na forma por que se deter
mina na referida lei; 2.°) que a pró
pria Constituição de 1934, embora hou
vesse excluído, na hipótese de falên
cia, a competência especial consagrada 
no texto (art. 81) ainda assim ressal
vara os casos de processo em que a 
Fazenda fôsse interessada como au
tora, ré, assistente ou opoente; 3.0) 
que ao silêncio da Carta de 1937, a 
respeito do que consignara o art. 81, 
parágrafo único, da Carta de 1934, se 
seguiu logo o decreto-lei n.o 960, que, 
e~ seu art. 60 determina de modo 
categórico que a Fazenda, na cobrança 
de sua dívida ativa, não está sujeita 
a concurso de credores, nem a habili
tação de crédito em falência, concor
data ou inventário, dispondo, ainda, 
no art. 4, IlI, que a ação executiva 
da Fazenda Pública poderá ser pro-

posta contra a massa falida; 4.°) que 
do confronto dos vários dispositivo! 
em exame, se verifica que o legisla
dor nunca deixou transparecer a von
tade de que a ação da Fazenda contra 
a massa falida se sujeitasse ao prin
cípio da universalidade do juízo da 
falência, de vez que sempre ficou clara 
e manifesta a condição de só se admi
tirem sob essa forma obrigatória as 
reclamações e ações que se regulem 
pela própria lei de falências; e, por 
último, que, mesmo que se admitisse 
que tôdas as ações contra a massa 
falida a que a lei não atribua juízoe 
privativos ou especiais caibam na me
lhor interpretação do art. 7.0 da lei 
de falência, ainda assim, na hipótese, 
se haveria de criar conflito impos
sível com os textos constitucionais, 
no caso de interêsse da União, impon
do-se a recomendação de Padre Lessa, 
inserta em sua obra "Do Poder Judi
ciário" : "não há conveniência de or
dem processual, nem comodidade de 
ordem prática, na execução da lei or
dinária reguladora de determinado 
instituto jurídico capaz de deslembrar 
a preeminência da Constituição da 
República" . 

5. Ora, na espécie dos autos, mili
tam os mesmos argumentos. Embora 
da sua instrução não conste a data 
da decretação da falência, que tudo 
indica ser anterior a promulgação da 
atual Constituição, a verdade é que o 
princípio estabelecido nesta (art. 104, 
lI, a) só se refere à falência ao seu 
processo, e às ações dela decorrentes 
e nunca às execuções contra a massa 
em que a União é autora. 

"N estes casos", - adverte mui bem 
Temístocles Cavalcanti (parecer ci
tado), - "a competência especial está 
expressa na Constituição e não ad
mite restrições criadas por raciocínios 
e processos lógicos, que colidem com 
a norma geral fixada pela Constitui
ção" . 

6. Legais e jurídicos são, pois, a 
meu ver, os fundamentos em que se 
assentou a sentença agravada para 
julgar procedente o executivo fiscal 
em aprêço e recusar guarida à argüi
ção de descabimento do mesmo por se 
tratar de bens de massa falida. A Fa
zenda Nacional, para cobrança de suas 
dívidas fiscais, tem ação própria e 
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JUIZO especial; não está adstrita nem 
subordinada ao juízo universal da fa
lência. 

7. A sentença, contudo, só condenou 
a ré, ora agravada, ao pagamento dos 
impostos, ?bsolvendo-a do pagamento 
da muita conjuntamente ajuizada. 

Nessa parte, nã::J me parece acer
tada a decisão. O apoio em que se 
esteia (art. 23, parágrafo único. UI. 
do decreto-lei n.o 7.761, de Zl de 
junho de 1945 - nova lei de falên
cias) é manifestamente inconsistente, 
no caso. 

Reza o dispositivo invocado: 
Art. 23, parág. único. Não poderão 

ser reclamados na falência. 

lII. As penas pecuniárias p::Jr in
frac;ões das le:s penais administrati
vas ou policiais. 

Consoante, se vê, o que o dispositivo 
veda, e assim mesmo, na falência, isto 
é, no processo da Falência, é recla
mar pen!1S pecuniária's por infração 
das leis penais, administrativa.s ou 
policiais. 

Na h:pótese, nem se trata de pro
cesso de falência onde a reclamação 
houvesse sido apresentada, nem tão 
pouco de IJena pecuniária por infra
ção de leis penais ou mesmo adminis
trat:vas. Trata-se de um executivo 
fiscal em que a Fazenda Nacional en
trou em JUIZO com sua intençã::J fun
dada de fato e de direito. em título 
líquido e certo, qual a certidão de fls., 
para cobrar impostos devidos e multa 
fiscal pelo não pagamento, em tempo, 
dos mesmos impostos. 

Não há, hoje, como confundir muita 
fiscal com pena pecuniária. 

E' exato que, de comêço, houve certa 
flutuação na jurisprudência de res
peito à verdadeira inteligênc:a da re
gra contida na disposição, supra trans
crita, da lei de falência, chegando al
guns julgados a conceituar a multa 
fiscal como pena IJecuniária, e assim, 
compreendia dentre aquelas que não 
pod:am ser reclamadas na falência. 

Mas essa inteligência que recebeu 
influxo em pronunc amento favorável 
de grande comercialistas J. X. Car
valho de Mendonça, teve: contra si a 
manifestação de uma pléiade de emi
nentes juristas: consagrada em nume
rosos e esclarecidos julgados, especial-

mente do Supremo Tribunal Federal, 
dentre os quais vale a pena c:tar os 
seguintes: .. A multa fiscal não é ver
dadeira pena com caráter criminal 
nem, em sua imposlçao, está sujeita 
aos princípios reguladores da aplicação 
das penas criminais; ao revés, ela é 
a reparução civIl dos danos causados 
ao Estado IJelos efeitos da fraude" 
(Rev. de Direito, voI. 14, pág. 202). 
.. A muita fiscal é uma indenização 
pela fraude praticada e não uma 
pena, motivo porque a lei manda que 
o pagamento seja exigido nao só do 
infrator, como de seus sucessores no 
negócio onde a infração se deu, de 
seus herdeiros, etc. (Ag. de petição 
4.855 de 26 de VI-1929, in Arq. Ju
diciário, voI. 12, pág. 7). .. Multa fis
cal é indenização e não pena (Accs. 
do Sup. Trib. Fed., in Rev. Direito 
voI. 96, pág. 94; Arq. Judiciário, 
vol. 37, pág. 467, vol. 30, pág. 17). 
.. MuIta fiscal não se inclui entre as 
penas pecuniárias que a lei de falên
cills manda excluir" (Ac. do Sup. 
Trib. Federal, in Arq. Judiciário, 
vol. 4, pág. 387). 

Ainda mais: Bento Faria, Parece
res, vol. I págs. 175-180 - exami
nando o conceito juríd co da pena e 
da muIta fisc21 à luz de ensinamentos 
de tratadistas eméritos (Dégois - TI'. 
du Dr'oit Criminel; Saltelli - Di Fal
co, com remissão a Levy, Pena pc
cuniár;a e sanzioni pecuniarie extra
penale; e Didimo da Veiga, Ensai08 
de Ciências das Finanças e de Eco
nomia Política) demonstra que .. a 
multa fiscal não é pena criminal, mas 
uma obr:gação de natureza civil. Tra
duz apenas o equivalente legal do pre
juízo causado à Fazenda Pública pela 
prática do ato proíbido. 

Dídimo da Veiga, por exemplo, na 
obra a que se refere o parecer de 
Bento de Faria, doutrina (fls.). 

"Não é demasia dememorar que as 
penas consagradas pelo direito fian
ceiro, como violação das leis f' scais, 
não são as mesmas que o Código Penal 
inflinge para atos idênticos e com igual 
denominação, mas que não se ajustam 
especializadamente à sanção dos pos
tulados financeiros. 

Ass;m é que as multas não cog'tam, 
no direito financeiro, só de repressão 
do ato de infração fiscal por meio de 
uma penalidade com objetivo idêntico 
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ao da que é imposta no Código Penal; 
antes como o de uma reparação ao Es
tado pelos danos resultantes do ato 
fraudulento praticado pelo infrator 
fiscal". 

8. tste Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, no agravo de petição n. 3, 
de S. Paulo, já decidiu, por sua La 
Turma, nesse sentido. O caso era 
idêntico ao dos presentes autos, tendo 
funcionado como Relator o eminente 
Ministro Djalma da Cunha Melo, cujo 
voto brilhante e jud;cioso, entremeiado 
de citações dos melhores cultores da 
matéria, foi acompanhado unanime
mente. 

9. Por tais razões, e tendo em 
vista o espírito que presidiu a norma 
inscrita no art. 60 do decreto-lei n.o 
960, dou provimento ao recurso para 
que subsista a penhora também em 
relação à multa fscal constante da 
certidão de fls. 3, por gozar esta do 
mesmo privilégio da dívida principal, 
da qual é acessória. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
- Sr. Presidente, voto integralmente 
de acôrdo com ú brilhante voto profe
rido pelo Sr. Ministro Relator, por
quanto o ponto de vista adotado por 
S. Excia., é o mesmo por mim já es
posado, em várias oportunidades, como 
Juiz da 3.a Vara da Fazenda Pública. 

VOTO 

O Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Mello - Sr. Presidente, acompanho o 
voto do eminente Sr. Ministro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
segu;nte: A La Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, para 
que subsista a penhora também em 
relação à multa fiscal, constante da 
certidão de fls. 3, por gozar a mesma 
o mesmo privilégio da díviiIa princi
pal, da qual é meio acessório. 

JUROS DE MORA - FAZENDA PúBLICA - AUTARQUIAS 

- O disposto no art. 3.° do decreto n.O 22.785, de 31-5-33, 
acêrca da contagem de juros moratórios nas condenações da 
Fa' enda Pública constitui privilégio de direito estrito que 
não se estende às autarquias, na falta de texto legal expresso. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estrada de Ferro Central do Brasil versus Cia. de Seguros M. e T. Garantia 
Agravo de instrumento n.o ]3.134 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS BARRETO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de instrumento n.o 
13.134, do Distrito Federal, em que 
é agrEvante a Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil sendo agravada a Com
panhia de Seguros M~rítimos e Ter
restres .. Garantia": 

A c~rdam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em La turma, negar 
provimen'o ao agravo, unanimemente. 

O relatór'o do feito e as razões de 
dec' dir constam das notas dactilográ
ficas que precedem. 

Custas na forma da lei. 
Rio. 9 de junho de 1947. - Barros 

Barreto, Presidente e relator ad hoc. 

RELATÓRIO 

O S/'. Ministro BarTos Barreto -
Na ação proposta pela Companhia de 
Seguros Marít'mos e Terrestres "Ga
rantia" contra a Estrada de Ferro 
Central do Brasil, a fim de receber a 
indenização proveniente do incêndio de 
mercadorias tranf'portadas pela ré. o 
acórdão desta egrégia La Turma. tras
ladado a fls. 14 v., e seguintes, manteve 
a decisão de primeira instância, na par
te em que fixou o montante da conde
nação, mandando, porém, pagar honorá
rios advocatíc'os na base de 20 %. 

Na execução do julgado, a ré im
pugnou, sem êxito, a conta feita que 
foi homologada pelo despacho de fls. 20, 
in verbis: 




